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CONTRATO DE ARRENDAMENTO DOS SERVIÇOS DE COPA E COZINHA A TÍTULO 

E msBE ee ESA e om =dm 

“ O CLUBE DE CULTURA, siíto ã rua Remiro Barcelos, 1853, e a sre. IRMA RODRIGUES 

RIBASKI, brasileira, casade, residente à rue Cechoeira, 355, Nonoei, doreavan- 

te aqui chamada economa , tem pelo presente instrufeumento particuler ejustado 

. o arrendemento, pelo prazo de 9O(noventa) dias, e a título exnerimentel, dos 

serviços de copa e cozinha do primeiro contratante, obrigando-se cada um de 

forma seguinte: 
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Í OBRIGAÇÕES DO CLUBE DE CULTURA f 

l. Fornecer morsdie eo ecanomo, conforme indicação que lhe sergá feite verbal- 

- mente;s a moredie sere isente do pagamento de Ãgua, luz e sluguel. 

| 2. Permitir a explor&ção da cops e cozinhe, e fornecimente de comida e bebida,. 

Ã 3. Permítir o uso dos utensflioa da cozinha, louça, geladeire, fogão e outros 

| que se encontram nas depe"ndêncivs do Clube.. 

OBRIGAÇÕES DO ECÔNOMO ) 

;. 1. Abrie e fechar o Clube nas hores pre-estabelecidas pela Diretoria . 

,f . ' — 2. Menter devidamente limpas todeas es dependencias do Clube. 

'Mr_ç | 3. É resvensavel pele conservacco do meterial, conforme relação anexs, material 

' este que devers ser entregue em perfeito estado de conáervagãe, findo o pre- 

sente contrato. 

! &4. Contratar, por conta pro'pría, empregados a seu serviço, sendo da responsaií— 

lidade exclusiva do econome o pagamento dos respectivos selarios ; Observeção 

des leis sociais e trebalhistes, fícaendo o Clube de Cultura isento de toda e 

- qualquer responsabilidade quante aos empregedos referidos. 

[ 5. Obedecer tebelas de preços referentes a comida e bebida, feite em comum acor 

r do com a Diretoria do Clube. 

; 6. Não lhe cabe, nem cabera, qualquer pegamente em forma de caução, luvas ou in 

j denizaçeos neo podere exigir na sue seida, indenizeção & quaiquer título, uma 
vez que aceiton este contrato de arrendamento livre de tais condições. 

TE 7. Decorrido o prazo de 75 (setente e cinco) dias e, no caso de qualquer ume das 
partes neo ficar setisfeite, proceder-se-a como segue: : 

d coe0000ccae 



fâ%de%óá&wa 
FUNDADO EM 30-5-D0 

SEDE PRÓPRIA — RUA RAMIRO BARCELOS — 1853 (TERREO) 

Q PÔRTO ALEGRE — R C OOSUL 

v<e00000cooso 
- 2 

a. se for do ecãnomo, este dare um právio aviso de 15 dies pare ser substitu 

i.'do, findos os quais entregare a moredie e utensílios (conforme a relação 

anexs), em perfeito estado de conservaçaeo, como os recebeu. 

b. se for de parte doe Clube, também sere dedo um pré—aviso de 15 dias ao ecê 

nomo, findos os quais, este Último entregara' a moreadia e utensiflios (con- 

forme relaçan anexe), em perfeito estedo de conservaçaão, como os recebeu. 

. E por estarem de acordo, assinem o presente contreto, em 2 vies, na pre= 

esença de duas testemunheas. 

Porto Alegre, 11 de março de 1975. 
s 

TESTEMUNHA: 

h TESTEMUNHA: 

“ mmâ mmo FRANCK HANS BAUMANN Ôrtu, 
PRESIDENTE TESOUREIRO 

DE ACORDO: W ÚÚÚÓ?WUX 
IRMA RODRIGUES RIBASKI 
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+ - RT 4T * A TOS s) 1 e T 
EXPRIC MENTAL  DURANTE/ O PRRZSDADESNOVENTA/DTAÁS 

-- a 2s —n 

OSCÍURBE DE CULTURA, sito É MA Remiro Barcelasç 385393 1078 e ERHA 1*'“»?!1(" xS 

REBASKTD, c brani t leira,,Ccesade , maside 'xf:'; mrus LGrehoskiras 2355, i'.mmr.ã, ANIPrAVE e 

te nqus clmm/sêp ecênovus, tem velo nresgente instmtbrumento parti oul: 3º pinstedo 

6 arrvondençífo, pelo piazso de IMinoventa) Uis, & títula exnerímente ) // dos 

Servíçõs nde copa & cnsinhasão. primeiro - contretante, obr g;,;—,ao..';º cade Um ds 

fótTmaA segalnte:r | S j 

OBRIGACÇÕES- HO u“_l:í DELFSULTUAA 

À , A * PNE ,,.. . PS S ETA s à ' , K e Túnnecer norsdia po ceonômo, conforme indicrons que/lhe: séTeChettn, vernal= 
a 

nont * mbh SE 2 $ sz ó ó » d N ã o i NINCO ? A MOVECIZE ?b'?; PE v' A L br Nn?q A€ “Zu:., UB o f'l"mºl' 

2 Permitiv a exnlore Çan da conue o enzinhr;ie, fornecimento de comtda t hem'da. 
Vós ” [ " É 3e Pewrvitir o uso.dos utensílios dá cozinhe, Llouçes goledeire, foipa e outros 

GU he, Enepntíantisa dónrendencira o Clithe. 

DBRIGAÇÕES. DO EGONÕMO.. 

1º Abrie a féchar a Clube nes hires nre'—e.v:tnlx-km'da.— heis: Ditfteteria 

2% Monter devidemente límpas todas es dcpomªlãncíns dá Clihes 

3s É rerpunm'vel vela cav:'mervsç;ar do nrtc—ri*zl, esnfotrme relnç;.o anéxa, meterlal 
E * S 

ésto due devort ser 9n*i'negve ém nerfeito astado de condervaçao, fáfido o nres> 

nénte contreato. á 
É - 2 

ds Dontrator, por contan propriáa, emprecgednt s mex serviço, nendo de reenonsebjies 

'J.idw'e- exelr.—.tvi do. gosnona “m hegemento dos respectivos selárd s&% Obae rvnção_ 

ds hín sotísie e treabelhistas, ficrndo -2 Olube dé CGultiura, Sedita'As toa,— ” 

(unlquc*' renhonsabiliómto quenta sos yn,m“noq refáridoa . 

52 Opedecor trbelek do prégoas reterontes ticomda e hehidn, feiu em cm acq_ 

do som e Diretofis doOirbe,. 

6i Niao lhe cabe, nem onhcrr. dtislquer mgemnto em forin de oauçao, juves 0U $n 

. denizaçõãof não: pocerr extgir nºe sue seíde, irv!cmzsçan 9 nunlquer Hfulo, uma 
vêzs que: sceilten este contreto de errendonento livieíde teis coMiç—a. 

7 Décorrida o preso /ae 78 (asténte o /olhndo) disa e no creo de durláuer Un dd 
púrtea não fiosr setimfeite ; Drogeda onA como seghe: 

esqueavaercae 
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& s/. se-for do economo; este dara um previo avisoe de 15 dica pera ner sebstitu 
» á ? - 

ido, finios am úueis entregers e morddies e ute«nsi]ínf— (confortie a relação 
Ld 

cne*xr), em perfe i to estedo de cóongerveçoe, : come om :neceboit. É 

. P º ” 1 º 

D aerborida harto de Cluba, tambem. serc úgdo um presevi em dé X5 diss ho ecê 
RS o , ' sz 

nomos findos o quejs, / este vVlItino entregars a mornéis e utensilies Conne 
. m 

Torne relecanianexa), en perfeito entedo de' cengervação, cóma on receben. 

E mar estarem . de acorio, geastnena é presente comtreto, em 2 visa, ne nra- 

senon de Guss testemanhas. 

Porto AMlegre, 11 de tareo de VI75,. 
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